
R E S O L U Ç Ã O  N* 360 - DE 09 DE A B R I L  DE 1976

E M E N T A ; -  A u t o r i z a  a c e i t a ç ã o  de oferta."

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  00 PARA, no uso 

das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  Geral, 

e em c u m p r i m e n t o  à d e c i s ã o  do E g r é g i o  C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o ,  em 

ses s ã o  r e a l i z a d a  no dia 09 de abril de 1976, p r o m u l g a  a s e g u i n t e

R E S O L U Ç A O  :
r

Art. 1’ - F i c a  a U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do Pará, a u t o r i z a d a  a

r e c e b e r ,  a d o a ç ã o  f e i t a  pe l o  Prof. P e d r o  de Cher

m o n t  Ra y o l ,  c o n s t a n t e  de t r a b a l h o s  s o b r e  o tema

"E S T R A D A S  DE F E R R O " ,  no v a l o r  de Cr$ 5 . 6 6 5 , 0 0  CCin 

co mil o i t o c e n t o s  e s e s s e n t a  e c i nco c r u z e i r o s ) ,  

de c o n f o r m i d a d e  com as e s p e c i f i c a ç õ e s  c o n s t a n t e s  do 
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Art. 2* - R e v o g a m - s e  as d i s p o s i ç õ e s  em c o n t r á r i o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do Pará, em 09 de 

abril de 1976.

S E R V I Ç O  P Ú B L I C O  F E D E R A L

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P A R A

C O N S E L H O  U N I V E R S I T Á R I O

Prof. Or. C L O V I S  C U N H A  DA GA M A  M A I c HER

R e i t o r

P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o

/Itd.


